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ESTADo Do MARATnÃo
r.lurulcÍplo DE sÃo rnnNcISCo oo nnr:Ão

PREFEITURA MUNICIPAL

LEI MUNICIPAL NO L66I2ALI, dC 31 dC MAIO dC 2011

DEcI-ARA DE urrLrDADr pÚslrcA a essocraçÃo
DEspoRTilA cotquurrÁnu sANTA rÉ oo osrnrro oe
TREcHo sEco, Do uurrcÍpro oe sÃo FRAilqsco Do
BRerÃo-ul., r oÁ ourms pnovroÊncres.

o Prefeito Municipal de sÃo rnnNclsco Do BREJÃo -
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições constitucionais e

tegais, faço saber que a CAfURRR MUNICIPAL aprovou e eu sanciono a

seguinE Lei:

Art. 1o.- Declara de utilidade pública a ASSOCIA#O
DESPORTIVA COMUNTÁRIA SANTA FÉ DO DISTRITO DE TRECHO

SECO, sociedade civil, sem fins lucrativos, com sede na Rua São Joao,

no 112- Zona Rural, do Município.

Art. 2a- Esta Lei entrará em vigor, na data de sua

publicafo, Revoguem-se, todas às disposições em contrário.
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DOS SANTOS
PREFEITO NICIPAL

DO
deBRÜÃO _
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